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ALTERA A REDAçÃO OO ARTTGO 10 DA LEt MUN|C|PAL No. 2.132,

DE IO DE OUTUBRO DE 2019,

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber que a eâmara Municipai

aprovou e ele prerrnuíga a seguinte lei:

Art. 10 O Aft. 10 da Lei Municipal no. 2.132, de 10 de Outubro de 2019, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. lo Fica acrescida à Lei no. 066, de 08 de abril de 1994, que "Dispõe

sobre a delimitação das áreas de perímetro urbano de Marechal

Fioriano", a área corresponcientc a 42.665 ms (quarenta e dois mii,

seiscentos c oitenta e cinco metros quadrados), localizados no Distrito

de Santa Maria - Marechal FlorianolES, de propriedade do Sr" José

Glemente Krohling, tendo como confrontantes o Sr. José UIiana,

Estrada João Entringer e Estrada Rodolpho Krohling, conforme Planta

Georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro e memorial

descritivo a seguir."

Art,20 O.Art. 2o da Lei $lunicipal no. 2.132, de 10 de Outubro de 20'19, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 20 Fica toda a área acima mencionada considerada como

expansão urbana para etèitos do Art. 3u da Lei Federal no. 6.766, de f 9
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Art. 30 Revoga-se a Lei Munieipai no.2.227, eje 'î5 de Setenrbro de 2A20.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/Es, 23 de Junho de 2O22

Cêzar Tadeu i Júnior
R_--^!-l-_-^^Frest(Iefrte

Projeto de Lei nE. t4412022 - Auior: José Redolfo Krohling
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